
 
SCPAR PORTO DE IMBITUBA

DIRETORIA DE GESTÃO E FINANÇAS
DIVISÃO DE AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

PROCESSO PIMB -  0789/2022 

CONTRATO Nº 047/2022 

OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de serviços de natureza continuada de 

operação de circuito fechado de televisão (CFTV) e comunicação

 
 

2º APOSTILAMENTO DE REAJUSTE CONTRATUAL
 
 
 
 

Em decorrência do disposto

 
Apostila-se ao contrato o valor de 

e seis reais e vinte e dois centavos

conforme variação IPCA, ou em sua ausência, outro que vier a substituí

 

O valor global do contrato passa a ser de 

quatrocentos e oitenta e três e oitenta e quatro 

A presente Apostila de Reajuste de Preços ampara

13.303/2016, de 30 de junho de 2016. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

LUÍS

Diretor Presidente
 

 

SCPAR PORTO DE IMBITUBA 

DIRETORIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
DIVISÃO DE AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E CONTRATOS 

DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº  011/2022 

 

Contratação de empresa fornecedora de serviços de natureza continuada de 

circuito fechado de televisão (CFTV) e comunicação.    

º APOSTILAMENTO DE REAJUSTE CONTRATUAL

disposto na Cláusula 2ª, III, b, do Contrato 047/2022. 

se ao contrato o valor de R$ 46.486,22 (quarenta e seis mil quatrocentos

e seis reais e vinte e dois centavos), referente ao reajuste de 3,1615 % sob o montante "B", 

ou em sua ausência, outro que vier a substituí-lo. 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 678.483,84 ( seiscentos e setenta e oito mil

e oitenta e quatro centavos). 

A presente Apostila de Reajuste de Preços ampara-se no §7° do art. 81 da Lei Federal n°

2016.  

 

Imbituba, data da assinatura digital. 

ASSINADO DIGITALMENTE 

LUÍS ANTÔNIO BRAGA MARTINS 

Diretor Presidente - SCPar Porto de Imbituba S.A. 
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